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Municipio de Salvador do Sul 

Estado do Rio Grande do Sul 

Memo: 638/2022 

Da: Secretaria Municipal de Educacão. Cultura. Turismo. Esporte e Lazer 

Pars: Setor de Contratos e Licitacoes 

Pelo presente solicito a abertura de processo de dispensa de licitacão. no 
valor de R$ 1525000 (quinze mil e duzentos e cinquenta reais) pars empress 
BENOIT ELETRODOMESTICOS 	LTDA 	- CNPJ: 87.296.026/0172-63 
objetivando a compra de 50 (cinquenta) unidades de mesa quadrada plástica e 
200 (duzentos) unidades de cadeira plástica bistrO, corn as especificaçOes 
abaixo descritas: 

Mesa quadrada de plãstico, tarnanho aproxirnado 70.5x70x70. cor branca 

Cadeira de plástico, tipo bistrO, tamanho aproxirnado 88.8x42,5x51 2, sern 

braco, cor branca. 

A aquisicao acirna elencada justifica-se na oferta de maior conforto. 
logistica e organizscão dos eventos para o püblico. Considerando os inijrneros 
eventos culturais, recreativos e educacionais. 

Informarnos que a responsável pela fiscalização do contrato será a 
servidora Daniels Guzzi Alflen, matrIcula 2068. 

A efetivacão do serviço dar-se-á pela seguinte dotacào: 

R$15.250.00— RECURSO LIVRE 

MANUTENcAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

Atenciosarnente. 
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Valéria Tania'-Carnillo Haupt 

Sec. Da Educacão, Cultura, Turisrno, Esporte e Lazer 
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Marco AtiiéiO Eckert 
Prefeito Municipal 

MunicIpio de Salvador do Sul 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parecer n.°  216/2022 

Objeto: Dispensa de Licitaçao - Mesas e Cadeiras 

Senhor Prefeito, 

Versa o presente expediente, ordenado pelo no 102/2022, Dispensa de 

Licitaçao n.° 031/2022, sobre pedido para aquiiçäo de mesas e cadeiras de plâstico para realizacao de 

eventos na cidade de Salvador do Sul. 

A presente contratacao direta e regulada pelo inciso II, do artigo 75 da Lei n° 

14.133/2021 e estâ instrulda na forma do artigo 72 do referido diploma legislativo. 

A Secretária Municipal da Saüde, Sra. Valéria Tänia Camilo Haupt, requereu a 

compra de mesas e cadeiras de plástico para realizaçao de eventos na cidade de Salvador do Sul. 

Diversas interessados apresentaram proposta, sendo declarada vencedora a 

Empresa LOJAS BENOIT pelo valor total de R$ 15.250,00. 

Assim, considerando que ha compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentàrios corn o compromisso a ser assumido (art. 72, inciso IV), e que os documentos dos futuros 

contratados comprovam que estes preenchem os requisitos de habilitacao e qualificaçâo minima 

necessâria (art. 72, inciso V), bern como estar a razão da escotha dos futuros contratados pautados em 

• critOrio objetivo, menor preco, atendendo ao pressuposto do art. 72, inciso VU, da Lei n° 14.133/2021, 

nao vejo óbices juridicos a contratação p,retendida. 

• E minha opinião que submeto a sua superior consideracao e deliberaçao. 

-SalVad do Sl, 27 de se 
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